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Protocolo

Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teffios do art. 1,43 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente à

Senhora Simoni Soares da Silva, Presidente da Âutatquia Municipal de Mobilidade,
Trânsito e Cidadania - TRÂNSITAR, solicitando providências na implantação de

sinahzaçã.o específica, em uma das faixas da Avenida Brasil, pata fins de controle e

orientação dos veículos que dão acesso ao Ddve Thru e ao estacionamento da tede de Fast
Food Butguet I(ing.

É o qr. Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de outubrc de2020.
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Ueraador

Ola antos
Veteador/PODE

Justificação.

A pÍesente indicação tem como finaüdade ptoporcionar maior segurânçâ e

gannttt o fluxo de veículos no ftânsito local, uma vez que há relatos de frequentes filas de carros
que queÍem âcessâÍ a tede de fast food Burguer I(ing, instalado na Rua Pedro Ivo, no 1225, esqrtrna
com a Âvenida Brasil.

Cumpte destacar que os câÍros formam ftla na Âvenida Btasil, pois dá acesso

ao Dtive Thru e ao estacionamento da tede Buguet I(ing, gerando congestionamento e risco de

acidentes.
Neste üecho a via conta com âpeÍlâs duas faixas e umâ delas acaba sendo

bloqueada pelos clientes do estabelecimento, visto que a tercejra faixa está destinada ao tÍansporte
púbüco municipal.
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